INDICAÇÃO Nº 
750
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros à Associação Beneficente de Renovação e Assistência a Criança – ABRAC, no Município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

A referida Associação Beneficente de Renovação e Assistência a Criança – ABRAC, entidade filantrópica sem fins lucrativos, com sede na Estrada Gregório Antonio de Paula, Jardim Aracy, no Município de Mogi das Cruzes, é um orfanato que presta serviço de assistência às crianças e adolescentes da região, auxiliando também as famílias como no caso de recuperação dos pais destas crianças carentes, sempre as motivando para que possam ter um futuro promissor.

Pelo exposto, ante ao trabalho prestado de auxilio a tais crianças e suas famílias, a Associação está com problemas financeiros, necessitando a liberação de recursos no montante de R$ 70.000,00 (Setenta Mil) reais, para poder saldar com seus débitos e continuar a prestar seus serviços de suma importância para a comunidade carente do Município de Mogi das Cruzes.   

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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